
ANEXO XXV 
DA ANTECIPAÇÃO DO RECOLHIMENTO COM ENCERRAMENTO DE TRIBUTAÇÃO NAS 

OPERAÇÕES COM CALÇADOS 

Art. 1° As operações com calçados ficam sujeitas à antecipação do recolhimento do ICMS com 
encerramento de tributação, observado o disposto neste Anexo (alínea c, do inciso III, 
do parágrafo único, do art. 1°, os §§ 7° e 8°, do XV, do art. 2°, da Lei Estadual n° 5.900, de 
1996.) 

Art. 2° Nas operações com calçados relacionados na tabela deste Anexo, destinados a 
contribuinte varejista em Alagoas que revenda a referida mercadoria, cabe a este recolher 
antecipadamente o imposto devido a este Estado relativo à operação própria subsequente. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica: 

I - a destinatário optante pelo pagamento do ICMS na forma do Simples Nacional; e 

II - às operações de transferência interna, desde que realizadas entre estabelecimentos 
varejistas do mesmo titular e o imposto tenha sido recolhido antecipadamente. 

Art. 3° A base de cálculo do imposto, para fins da antecipação prevista no art. 2° deste Anexo, 
é a prevista no inciso II do art. 13, c/c com o art. 15, ambos da parte geral deste Decreto. 

Art. 4° O imposto a ser recolhido, a título de antecipação, deve ser calculado mediante a 
aplicação da alíquota vigente para as operações internas sobre a base de cálculo prevista no 
art. 3° deste Anexo, deduzindo-se, do valor obtido, o imposto devido pela operação própria do 
remetente corretamente destacado no documento fiscal. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, na hipótese em que o remetente seja 
optante pelo pagamento do ICMS na forma do Simples Nacional, deve ser deduzido, a título de 
ICMS da operação própria, o resultado da aplicação da alíquota interna ou interestadual sobre 
o valor da respectiva operação, conforme o caso. 

Art. 5° O imposto devido, a título de antecipação, deve ser recolhido até o dia 9 (nove) do mês 
subsequente ao: 

I - da entrada da mercadoria no estabelecimento, no caso de aquisição interna; 

II - da remessa da mercadoria pelo fornecedor, no caso de aquisição interestadual; ou 

III - do fato gerador da importação da mercadoria, no caso de aquisição do exterior. 

§ 1° O contribuinte deve efetuar o recolhimento do adicional de alíquotas do ICMS para o 
Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza - FECOEP, nos termos do Decreto 
Estadual n° 2.845, de 14 de outubro de 2005. 

§ 2° No caso de inadimplência, o ICMS previsto no caput deste artigo deve ser recolhido por 
ocasião da entrada: 

I - no estabelecimento, no caso de aquisição interna; e 

II - neste Estado, no caso de aquisição interestadual. 

§ 3° Considera-se inadimplência, para fins do § 2° deste artigo, a falta do recolhimento integral 
do ICMS antecipado, de que trata este Anexo. 



Art. 6° As normas gerais previstas neste Decreto aplicam-se subsidiariamente às disposições 
deste Anexo. 

TABELA ÚNICA DO ANEXO XXV 

ITEM NCM DESCRIÇÃO MVA 

Original 

01 6401 

Calçados impermeáveis de sola exterior e parte superior de borracha ou 

plásticos, em que a parte superior não tenha sido reunida à sola exterior por 

costura ou por meio de rebites, pregos, parafusos, espigões ou dispositivos 

semelhantes, nem formada por diferentes partes reunidas pelos mesmos 

processos. 

50% 

02 6402 Outros calçados com sola exterior e parte superior de borracha ou plásticos. 50% 

03 6403 Calçados com sola exterior de borracha, plásticos, couro natural ou 

reconstituído e parte superior de couro natural. 50% 

04 6404 Calçados com sola exterior de borracha, plásticos, couro natural ou 

reconstituído e parte superior de matérias têxteis. 50% 

05 6405 Outros calçados. 50% 

06 6406 

Partes de calçados (incluindo as partes superiores, mesmo fixadas a solas 

que não sejam as solas exteriores); palmilhas amovíveis, reforços interiores 

e artefatos semelhantes, amovíveis; polainas, perneiras e artefatos 

semelhantes, e suas partes. 

50% 

 


